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Resumo

O presente trabalho apresenta uma solução desenvolvida pela Cemig D para automatização de notifi-

cações de iluminação pública – IP acesa 24 horas para devida manutenção pelos municípios. A solução 

consiste numa rotina construída dentro do ambiente do SAP/CCS, a qual tem como parâmetros de entrada 

os apontamentos dos leituristas coletados em campo, os pontos de IP acesos identificados por empresa 

terceirizada, e os dados físicos das lâmpadas de IP georreferenciados. Por meio da aplicação é possível o 

envio mensal de notificações para as prefeituras e faturamento complementar do período em que a lâmpada 

permanecer indevidamente acesa, caso não ocorra a regularização do ponto. Destaca-se que a solução 

desenvolvida vai ao encontro de um dos principais objetivos estratégicos da Companhia que é de promover 

ações para o combate e redução das perdas comerciais de energia na área de concessão.

1. Introdução

Um dos temas mais relevantes para as distribuidoras de energia nos últimos anos refere-se às perdas de 

energia. As perdas de energia são segmentadas em perdas técnicas, que ocorrem em linhas e equipa-

mentos devido ao processo de transporte e transformação da energia e pelas perdas não técnicas (ou 

perdas comerciais), que são causadas por defeitos e irregularidades em sistemas de medição, ligações 

clandestinas, perdas na iluminação pública (IP), perdas administrativas dentre outras.
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No contexto das perdas na IP, essas podem ocorrer em função de desatualização cadastral da base de 

ativos de IP da concessionária ou em função da ocorrência de lâmpadas acesas ininterruptamente (24 

horas) conforme ilustra a figura 1, uma vez que grande parte do consumo faturado nesse segmento é 

apurado por estimativa, considerando-se a potência das lâmpadas e o tempo médio de utilização (média 

da Cemig é de 11h27min).
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Figura 1 – Exemplo de iluminação pública acesa durante o dia.
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A título de conhecimento, em termos de impacto econômico, a iluminação pública representa entre 3% e 

5% do orçamento dos municípios brasileiros. Com cerca de 18 milhões de pontos de luz no Brasil, esse 

volume corresponde a aproximadamente 4,3% do consumo de energia elétrica no país. A modernização 

dos sistemas de iluminação pública, como a substituição por lâmpadas LED, pode reduzir os custos com 

energia em até 70%, liberando recursos que podem ser direcionados para outras áreas prioritárias, como 

educação, saúde e infraestrutura.
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Devido à transferência de ativos de iluminação pública das distribuidoras para os entes municipais, de-

terminada pelo artigo 218 da Resolução Aneel 414/2010, a manutenção destes ativos passou a ser de 

responsabilidade das prefeituras.

2. Desenvolvimento

O objetivo deste artigo é apresentar uma solução desenvolvida pela Cemig D para a automatização de 

notificações de iluminação pública (IP) acesa 24 horas. A solução consiste em uma rotina construída no 

ambiente do SAP/CCS, utilizando os apontamentos dos leituristas coletados em campo, os pontos de IP 

acesos identificados por empresa terceirizada, e os dados físicos das lâmpadas de IP georreferenciados. 

O principal objetivo é enviar mensalmente notificações para as prefeituras e realizar faturamento comple-

mentar do período em que a lâmpada permanecer indevidamente acesa, caso não ocorra a regularização 

do ponto.
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O artigo contextualiza o problema das perdas de energia, tanto técnicas quanto não técnicas, enfrentado 

pelas distribuidoras de energia nos últimos anos. Ele destaca as perdas não técnicas, especialmente as 

relacionadas à iluminação pública (IP), e ressalta a relevância do tema para as distribuidoras. Além disso, o 

artigo enfatiza a importância da solução desenvolvida pela Cemig D no contexto da transferência de ativos 

de iluminação pública das distribuidoras para os entes municipais, conforme determinado pela Resolução 

Aneel 414/2010.
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Para mitigar as perdas devido a lâmpadas de IP acesas durante o dia, foi desenvolvida uma rotina no 

SAP/CCS que, a partir dos apontamentos feitos pelos leituristas nos microcoletores de leitura, bem como 

dos pontos de IP acesos identificados por empresa terceirizada e dos dados físicos das lâmpadas impor-

tados do sistema georreferenciado, possibilita o envio automatizado de notificações para as prefeituras, 

visando a regularização desses pontos acesos 24 horas.
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A figura 2 apresenta um resumo com as informações disponibilizadas por meio da rotina desenvolvida: 

endereço, coordenadas geográficas, potência, tipo e quantidade de lâmpadas acesas, data de início da 

notificação.
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Figura 2 – Resumo de dados dos pontos de IP acesos notificados
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Os pontos de IP acesos durante o dia, ao ingressarem dentro da plataforma do SAP CCS, são encamin-

hados de forma automática às respectivas prefeituras responsáveis pela regularização. A comunicação das 

irregularidades apontadas pelos leituristas se dá através de uma notificação, padronizada e adequada às 

normas regulatórias vigentes.
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A fim de padronizar o procedimento de encaminhamento de notificações de IP acesa durante o dia, con-

vencionou-se enviá-las no dia primeiro de cada mês. A notificação tem o viés de alertar o município, para 

se caso não regularizar o ponto aceso, irá ser faturado a maior no final do mês, considerando os dias em 

que a lâmpada ficou acesa durante o mês vigente.

A figura 3 apresenta um exemplo da notificação que é encaminhada aos municípios:
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Figura 3 – Exemplo de notificação encaminhada automaticamente aos municípios
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A notificação é encaminhada para o e-mail da prefeitura cadastrado na base de dados da Cemig D. Esta 

base é atualizada periodicamente pelos agentes de relacionamento da distribuidora, responsáveis pelos 

contatos com as prefeituras.

ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd

Caso a prefeitura não corrija a irregularidade identificada, o ponto de iluminação pública continuará a ser 

faturado complementarmente em relação ao tempo em que ficou aceso durante o dia (o faturamento desses 

pontos permanece sendo feito considerando o número total de horas diárias, conforme previsto na Res-

olução Aneel 1.000/2021).
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Desta forma, o município somente deixará de ser faturado, após comunicar, conforme orientação descrita 

na notificação, que o ponto foi normalizado.
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Figura 4: lâmpada acesa durante o dia na iminência de ser regularizada
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Figura 5: lâmpada identificada como acesa durante o dia após ter recebido a devida manutenção da 

prefeitura
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Os pontos regularizados, após a comunicação pela prefeitura, são atualizados na base de dados da Cemig 

D, a fim de cessar a cobrança complementar. A figura 6 mostra um exemplo de relatório destacando em 

vermelho o ponto de IP regularizado em 05/07/2023. Caso o ponto não tenha sido regularizado, ele ficará 

com a data padronizada em 31.12.9999 na coluna “Fim Notif.”, conforme destaque em amarelo.



Figura 6 – Relatório exibindo informação de ponto de IP regularizado
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A figura 7 mostra um exemplo de um demonstrativo de fatura de IP de um município no Estado de Minas 

Gerais, incluindo a parcela relativa aos pontos de IP acesos 24 horas, destacada em azul.

 ddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddddd



Figura 7 – Exemplo de demonstrativo de faturamento de IP contendo parcela de IP acesa 24h
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Desde a entrada em produção da solução desenvolvida, de fevereiro de 2021 até setembro de 2024, foram 

enviadas cerca de 11,4 mil notificações de forma automatizada para as prefeituras. Apenas no ano de 2024 

(de janeiro a outubro), foram enviadas 7,4 mil notificações, o que proporcionou um incremento de energia 

equivalente a 1.047 MWh, e uma receita estimada em R$478 mil.
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Desde o início do projeto, a Gerência de Recuperação de Energia mantém o controle mensal das quan-

tidades de notificações encaminhadas às prefeituras, quantidade de pontos de IP acesas durante o dia 

regularizadas, estimativa de ganhos, e estimativa da redução de perdas alcançadas.
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Atualmente, a Cemig D atua em 774 municípios em Minas Gerais, sendo tais municípios distribuídos em 

sete regionais territoriais. O gráfico da figura 8 apresenta a distribuição das notificações enviadas aos mu-

nicípios de forma regionalizada. Verifica-se que as regionais Norte, Leste e Sul têm maior participação nas 

notificações enviadas.
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 Figura 8 – Distribuição das notificações de IP acesa durante o dia por regional
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As perdas comerciais na IP podem ocorrer em função de desatualização cadastral da base de ativos de 

IP da concessionária ou em função da ocorrência de lâmpadas acesas ininterruptamente (24 h). Neste 

trabalho foi apresentada uma rotina desenvolvida no SAP/CCS para notificação às prefeituras e fatura-

mento automatizados de pontos de IP acesos 24h, identificados a partir dos apontamentos feitos pelos 

leituristas, dos pontos de IP acesos identificados por empresa terceirizada, e dos dados físicos das lâm-

padas importados do sistema georreferenciado da distribuidora. Desde a entrada em produção da solução 

desenvolvida, de fevereiro de 2021 até setembro de 2024, foram enviadas cerca de 11,4 mil notificações de 

forma automatizada para as prefeituras. Apenas no ano de 2024 (de janeiro a outubro), foram enviadas 7,4 

mil notificações, o que proporcionou um incremento de energia equivalente a 1.047 MWh, e uma receita 

estimada em R$478 mil.

3. Conclusão

Este trabalho apresentou uma solução desenvolvida pela Cemig D para automatização de notificações de 

iluminação pública – IP acesa 24 horas para devida manutenção pelos municípios. A solução consistiu numa 

rotina construída dentro do ambiente do SAP/CCS, a qual tem como parâmetros de entrada os aponta-

mentos dos leituristas coletados em campo, os pontos de IP acesos identificados por empresa terceirizada, 

e os dados físicos das lâmpadas de IP georreferenciados. Por meio da aplicação é possível o envio mensal 

de notificações para as prefeituras e faturamento complementar do período em que a lâmpada permanecer 

indevidamente acesa, caso não ocorra a regularização do ponto. Destaca-se que a solução desenvolvida 



vai ao encontro de um dos principais objetivos estratégicos da Companhia que é de promover ações para 

o combate e redução das perdas comerciais de energia na área de concessão.
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Em conclusão, a solução desenvolvida pela Cemig D para a automatização das notificações de iluminação 

pública acesa 24 horas representa um avanço significativo na gestão eficiente dos recursos energéticos. 

A integração dos dados coletados em campo, pontos de iluminação identificados por empresas tercei-

rizadas e informações georreferenciadas das lâmpadas permite uma abordagem mais precisa e proativa 

na manutenção dos sistemas de iluminação pública. Além de contribuir para a redução das perdas com-

erciais de energia, a solução também promove uma maior transparência e eficiência na manutenção dos 

sistemas de iluminação pública. Dessa forma, a iniciativa não só alinha-se aos objetivos estratégicos da 

Companhia, mas também reforça o compromisso com a sustentabilidade e a responsabilidade social na 

área de concessão.
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